
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  204/2010.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “A IDEIA 

DO REALISMO NA LITERATURA PORTU-

GUESA: O ROMANCE ENTRE 1927 E 1974,” 

sob a responsabilidade do Departamento de Letras 

e Ciências Humanas  desta Universidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

059/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de junho de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002638/2010, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “A IDEIA DO REALISMO NA LITERATURA PORTUGUESA: O 

ROMANCE ENTRE 1927 E 1974”, sob a responsabilidade do Departamento de Letras e Ciências 

Humanas  desta Universidade, no período de  fevereiro de 2010 a dezembro de 2012, tendo como 

Coordenador o  Professor: ANTONY CARDOSO BEZERRA e como equipe colaboradora: 

HUGO LOPES E SILVA e WANESSA VIRGÍNIA ROSSITER CAVALCANTI, cujo objetivo 

geral é realizar e promover o estudo de textos escritos em Português, Galego e Castelhano sob 

perspectivas que visem a: 1) analisar o processo evolutivo dos idiomas, ou seja, as diversas 

configurações que tenham assumido ao longo da História; 2) dimensioná-las como línguas 

multinacionais e multicontinentais, as quais servem de instrumento de integração entre povos; 3) 

investigar criações ficcionais que lancem das Línguas Ibéricas como forma de expressão, , 

conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 16 de junho  de 2010. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 
 


